
CONVENÇÃO COLETIVA DETRABALHO2011/2012 

 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR002801/2011 

DATA DE REGISTRO NO MTE: 19/07/2011 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR038180/2011 

NÚMERO DO PROCESSO: 46212.012758/2011-67 

DATA DO PROTOCOLO: 19/07/2011 

Confira a autenticidade no endereçohttp://www.mte.gov.br/mediador. 

 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB.DESERVICOS DE S.CTBA, CNPJ 
n. 76.684.067/0001-54, neste atorepresentado(a) por seu Presidente, Sr(a). ISABEL 
CRISTINAGONCALVES; 
 
E 
 
SINDICATO NACIONAL DASEMPRESAS DE MEDICINA DE GRUPO, CNPJ n. 
45.794.567/0001-15, neste atorepresentado(a) por seu Diretor, Sr(a). BENEDITO DE 
ANDRADERIBEIRO; 
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DETRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nascláusulas seguintes: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA EDATA-BASE 
 
Aspartes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalhono período de 

1º de maio de 2011 a 30 de abril de 2012 e a data-baseda categoria em 1º de maio. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA -ABRANGÊNCIA 
 
A presente Convenção Coletiva deTrabalho abrangerá a(s) categoria(s)Profissionais 

de Enfermagem,Técnicos, Duchistas, Massagistas e Empregados em Hospitais e 

Casasde Saúde, abrangendo os Profissionais de Enfermagem em 

Geral,vinculados por contrato de trabalho (ressalvado o duploenquadramento 

dos que também sejam enfermeiros), auxiliares técnicosde serviços paramédicos, 

tais como, técnicos de laboratório clínico,operador de raio x, de radioterapia, de 

cobalterapia, deeletroencefalografia, de eletrocardiografia, de 

hemoterapia,atendentes, auxiliares de serviços médicos, burocratas, 

massagistas,duchistas, pedicuros e empregados em hospitais, clínicas e casas 

desaúde (diferenciadas), com abrangência territorial emAlmirante Tamandaré/PR, 

Antonina/PR, Araucária/PR, CampoLargo/PR, Curitiba/PR, Guaratuba/PR, 

Lapa/PR, Mandirituba/PR,Matinhos/PR, Morretes/PR, Piraquara/PR, Rio 

Negro/PR e São José dosPinhais/PR. 
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Salários, Reajustes ePagamento 

 

PisoSalarial 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS 

Os pisos salariaisda categoria ficam assimestabelecidos: 
 

a) Contínuo,guarda, vigia, porteiro, auxiliar de cozinha, lavanderia, auxiliarde 

costura, copeira, zeladora, serventes, lactarista e costureira -R$620,00 
 

b) Secretária,cozinheira,recepcionista,auxiliar 

deescritório,auxiliardedepartamento 

pessoal,auxiliardecontabilidade,auxiliardeescritórioemotorista- R$650,00 

 

c) Auxiliar defarmácia, almoxarife, cardexista, auxiliar de serviço 

social,auxiliar de manutenção, auxiliar odontológico, atendentes 

deenfermagem, massagista, telefonista e socorrista- R$690,00 

 

d) Auxiliar decobaltoterapia, auxiliardeenfermagem, auxiliar de hematoterapia, 
auxiliar de laboratórioeauxiliar de câmara escura -R$760,00 
 

e) Técnico deenfermagem,técnico delaboratório, técnico de raio-X, técnico 

decobaltoterapiae cito-técnico -R$ 835,00 
 

f) Enfermeiros,Assistentes Sociais,Psicólogos, NutricionistaseBacharel 

emInformática-R$1.130,00 
 

ParágrafoÚnico: Os pisos estabelecidos neste �caput� ficamdeterminados para o ingresso dos 

trabalhadores nas categorias neledescritas. 

 

Reajustes/CorreçõesSalariais 

 

CLÁUSULA QUARTA - AUMENTO SALARIAL 

Será concedidoaumento de7% (sete porcento)sobre os salários praticados 

emMaio/10,ressalvando-se às empresas o direito de regularizar estes 

pagamentosaté a data do pagamento do salário de Agosto/2011, em razão 

dacelebração tardia desteinstrumento. 
 

ParágrafoÚnico: Serão compensados todos os reajustes salariaisconcedidos após 01.05.2010, ficando 

ressalvados os aumentosdecorrentes de promoção, transferências e equiparação salarial,expressamente 

concedidos a estestítulos. 

 



Pagamento deSalário � Formas e Prazos 

 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTOS 

Se o pagamento dosalário for em cheque, a empresa dará ao trabalhador o 

temponecessário para descontá-lo, no mesmo dia, e dentro da jornada 
detrabalho, excluindo-se os horários de descanso e refeição.(PN117) 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTE DEPAGAMENTO 

O pagamento dosalário será mediante recibo, fornecendo-se cópia ao 

empregado comidentificação da empresa, e do qual constará a remuneração, 

comdiscriminação das parcelas, a quantia líquida paga, discriminando 

osvalores de F.G.T.S. e o desconto deINSS.(PN093) 
 

ParágrafoÚnico: Na hipótese do pagamento ser efetuado através detransmissão bancária, as empresas 

ficarão dispensadas de colher dotrabalhador a anotação da data e assinatura dorecibo. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - ATRASO DE PAGAMENTO 

Em caso de atrasono pagamento dos salários, as empresas ficarão obrigadas 

a pagar aosempregados prejudicados, multa de 2/30 avos do salário por dia 

deatraso, limitados a um salário do trabalhador prejudicado. 

Quando,comprovadamente o trabalhador der causa a mora, esta multa 
ficaexpressamenteexcluída. 
 

DescontosSalariais 

 

CLÁUSULA OITAVA - DESCONTOS 

É lícito aoempregador proceder descontos no próprio contracheque do 

empregado,de verbas como Seguro de Vida em grupo, 
AssistênciaMédica/Odontológica, Vale Refeição (P.A.T.), 

TelefonemasInterurbanos, Associação de Funcionários e benefícios 

deladecorrentes, e Mensalidade Sindical, desde que o empregado asautorize 
porescrito. 
 

Outras normasreferentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios paracálculo 

 

CLÁUSULA NONA - COMPOSIÇÃO SALARIAL 

Não será admitida,em nenhuma hipótese, a existência de salário complessivo 

e não seráconsiderada paga, nenhuma parcela que expressamente não 

figurardestacadamente dos recibosmensais. 
 



 
CLÁUSULA DÉCIMA - SALÁRIO �IN NATURA�´ 

Os benefíciosgraciosamente ofertados �in natura�, como creches, cursos, 

bolsas deestudo, cesta básica, lanches, auxílio alimentação (entre 

outrasdenominações),ticketrefeição, etc., pela sua natureza, não integram ao 

salário doempregado. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SALÁRIOSUBSTITUIÇÃO 

Todo o trabalhorealizado em regime de substituição deverá ser pago com 

remuneraçãoigual àquela percebida pelo substituído, enquanto perdurar 

asubstituição, excetuando-se as vantagens de caráter pessoal e oplano de 

cargos e salários de cadaempresa. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DANIFICAÇÃO DEMATERIAIS 

Fica vedado odesconto nos salários ou mesmo imposição de pagamento por 

parte doempregador, dos valores referentes aos danos causados 
nosequipamentos de trabalho, usados no exercício da função, bem como,aos 

materiais perdidos, salvo a comprovação de dolo, negligência ouimperícia 

doempregado. 
 

 
 

Gratificações,Adicionais, Auxílios e Outros 

 

Adicional deHora-Extra 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAL DEHORAS EXTRAS 

O adicional dehoras será de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da 
horanormal, enquanto que, as horas extras laboradas em domingos eferiados 
serão remuneradas com o adicional de 100 % (cem porcento). 
 

Adicional deTempo de Serviço 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANUÊNIO 

As empresascomprometem-se a pagar o adicional por tempo de serviço, na 

ordem de1% (um por cento), calculado sobre o salário base, por ano 

detrabalho na mesma empresa, computado a partir do ano de 1976,limitados 
ao acréscimo máximo de 30% (trinta por cento) dosalário. 



 

AdicionalNoturno 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ADICIONALNOTURNO 

O adicional noturnoserá pago com adicional de30% (trintapor cento)a incidir 
sobre o salário/hora base, no períodocompreendido das 22:00 às 05:00horas. 
 

OutrosAdicionais 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ASSISTÊNCIAMÉDICA 

Os empregadoresgarantirão aos seus funcionários que expressamente 

manifestarem seuinteresse, uma vez terminado o período do contrato de 

experiência,ASSISTÊNCIA MÉDICA GRATUITA, de acordo com o contrato 

padrão básicocomercializado pela empresa-empregadora, ficando tal 
benefício,desde já, excluídodaremuneração, para todos os fins. 
 

ParágrafoPrimeiro: O empregado que pleitear a sua inclusão no planobásico acima exposto,terá 

comosubentendida a sua anuência com todas as cláusulas previamenteestabelecidas naquele contrato 

deadesão. 

 

ParágrafoSegundo: Na hipótese do funcionário desejar agregar maiorescoberturas (segmentação) ao 

plano básico oferecido, este sesujeitará ao pagamento de mensalidadesadicionais. 

ParágrafoTerceiro: Na hipótese de afastamento do trabalhador dasfunções, por período superior a 24 

(vinte e quatro) meses a empresapoderá suspender a concessão deste benefício, após comunicado 

porescrito nestes sentido, desde que este afastamento não tenha comocausa acidente de trabalho e/ou 

doença ocupacional, legalmentereconhecidos. 

 

AuxílioAlimentação 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VALE REFEIÇÃO 

A partir de 1º demaio de 2011 as empresas concederão a todos os 

empregados um auxílioalimentação mensal no valor deR$ 150,00 (cento e 

cinquentareais). Tal auxílio, que poderá receber as denominações de 

"valealimentação", "vale refeição", "auxílio alimentação", entre outros,poderá 

ser concedido em dinheiro ou em tickets, não gerando reflexode espécie 

alguma, nem configurando salário "in natura", sobqualquer hipótese. Estes 

valores retroativos poderão ser pagos até ovencimento do salário de 

Agosto/2011, em razão da celebração tardiadeste instrumento. 
 

ParágrafoPrimeiro: Este benefício deverá ser concedido aostrabalhadores, mesmo na fluência do período 

das fériasfuncionais. 

 

ParágrafoSegundo: Para todos os fins, as partes declaram que apresente cláusula terá vigência de 

dozemeses. 



 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - TICKETREFEIÇÃO 

A partir de 1º demaio de 2011 as empresas concederão a todos os 

empregados quetrabalhem em regime de 8 (oito) horas diárias o benefício do 

�ticketrefeição�no valor deR$ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos)por dia 
de serviço ou, alternativamente, fornecerão alimentaçãoem refeitório próprio 

em valor equivalente ao oraestipulado. 
 

ParágrafoPrimeiro:Estebenefício, para todos os fins de direito, não gera reflexo deespécie alguma, nem 

configura salário "in natura", sob qualquerhipótese. 

 

ParágrafoSegundo: Este benefício será concedido retroativamente aMaio/2011, podendo as empresas 

efetuar o pagamento destes valoresretroativos até o vencimento do salário de Agosto/2011, em razão 

dacelebração tardia desteinstrumento. 

 

ParágrafoTerceiro: Para todos os fins, as partes declaram que apresente cláusula terá vigência de doze 

meses. 

 

AuxílioCreche 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - AUXÍLIO CRECHE 

As empresaspropiciarão local ou manterãocreches oufirmarão convênios para 

a guarda dos filhos de funcionários,conforme os parâmetros determinados 

pela legislação vigente. 
 

OutrosAuxílios 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - LANCHES EREFEIÇÕES 

Aos trabalhadoresque prestarem serviço no período noturno as empresas 

fornecerãograciosamente lanche básico, consistente em pão com manteiga, 

cafécom leite, sem que se caracterize salário �innatura�. 
 

Aposentadoria 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ABONOAPOSENTADORIA 

Fica instituído, apartir da data de assinatura deste instrumento, o abono em 

epígrafe,equivalente ao último salário base do trabalhador. Tal verba 

deveráser paga juntamente com as verbas rescisórias devidas ao 

funcionárioque vier a se afastar de suas funções, por ocasião da concessão 

desuaaposentadoria. 
 

 



 
Contrato de Trabalho �Admissão, Demissão, Modalidades 

 

Normas paraAdmissão/Contratação 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONTRATO DEEXPERIÊNCIA 

O contrato de experiêncianão poderá exceder ao limite legal de90 

(noventa)dias, podendo ser renovado uma única vez, conforme determina 

oartigo 445, § único, da CLT. 

 

AvisoPrévio 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - AVISOPRÉVIO 

No caso dedispensasemjustacausa, o avisoprévio,deverá sempre ser: 
 

a) de 30 dias paratodos os trabalhadores com tempo de serviço inferior a 

5anos. 
 

b) de 45 dias aostrabalhadores que contarem com mais de 5 anos 
consecutivos na mesmaempresa. 
 

ParágrafoÚnico: No caso de rescisão sem justa causa, o empregado commais de 5 (cinco) anos, será 

dispensado do cumprimentodo avisoprévio, mediante o pagamento da respectiva indenização. 

 

Portadores denecessidades especiais 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PORTADORES DEDEFICIÊNCIA 

As empresaspromoverão a contratação de deficientes físicos, incentivando 

ocumprimento da Lei8.213/91. 
 

Outras normasreferentes a admissão, demissão e modalidades decontratação 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ALTERAÇÃO NOCONTRATO DE 

TRABALHO 

Nos termos doartigo 468, da CLT, nos contratos individuais de trabalho 
qualqueralteração de caráter contratual, inclusive sobre jornada e 

turno,somente será lícita com a concordância do empregado e, ainda 

assim,desde que não resulte direta ou indiretamente em prejuízo paraele. 
 

 



 
Relações de Trabalho �Condições de Trabalho, Normas de Pessoal 

eEstabilidades 

 

Qualificação/FormaçãoProfissional 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - PROMOÇÃOPROFISSIONAL 

O atendente deenfermagem será promovido automaticamente ao cargo de 

Auxiliar deEnfermagem, mediante a apresentação documentada de diploma 
técnico àempresa, desde que já registrado no respectivoConselho. 
 

EstabilidadeGeral 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - GARANTIA DEEMPREGO 

Fica a relação deemprego garantida contra a despedida arbitrária ou sem 

justa causa,pelo período de 30 (trinta) dias a contar da data de 
assinaturadeste instrumento, salvo comprovação de justa causa e 

mútuoconsentimento manifestado perante osindicato. 
 

ParágrafoÚnico: Em razão da necessidade de registro desse instrumento,perante o Sistema Mediador 

(MTE), fica certo que a estabilidade aquiinstituída terá comomarcoinicialadata deassinatura deste 

documento escrito, independentemente de outrosprazos e datas, relativos ao processo digital de 

depósito destaCCT. 

 

EstabilidadeMãe 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - GARANTIA DEEMPREGO DA 

GESTANTE 

À empregadagestante fica assegurada a garantiano 
emprego desde oinício da gestação até 05 (cinco) meses após oparto. 
 

EstabilidadeServiço Militar 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - ESTABILIDADE AOSERVIÇO MILITAR 

Fica assegurada aestabilidade no emprego, ao empregado convocado para 
prestar serviçomilitar a partir da efetiva convocação, até 30 (trinta) dias após 

areferidabaixa. 
 

EstabilidadeAcidentados/Portadores DoençaProfissional 



 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ESTABILIDADE DEACIDENTADO 

Fica assegurada aestabilidade provisória ao empregado acidentado, pelo 

prazo de 12(doze) meses, contados do término da licença previdenciária, 

desdeque haja afastamento superior a 15 (quinze) dias, conformeestabelece 
o artigo 118, da Lei nº8.213/91 
 

Outras normas depessoal 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - RETENÇÃOINDEVIDA DA CTPS 

A empresa queretiver por mais de 15 (quinze) dias a CTPS do trabalhador, 
pagaráindenização equivalente a um dia de salário por dia de atraso,limitado 

a 30 (trinta) dias, salvo quando for o trabalhador quem dercausa à mora (não 

atendendo à solicitação para retirada daCTPS),hipótese em que esta multa 

ficará expressamenteexcluída 
 

 
 

Jornada de Trabalho �Duração, Distribuição, Controle, Faltas 

 

Duração eHorário 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - JORNADA DETRABALHO 

Fica acordado entreas partes o seguinte: 
 

a) Jornada deTrabalho de 12 (doze) horas por 36 (trinta e seis) horas de 
repouso,sendo concedida 01 (uma) hora de folga para refeição e descanso 

oupagamento desta como horaextraordinária. 
 

b) Jornada deTrabalho de 12 X 36, sendo que nos locais onde existam leitos 
parainternamentos e os que funcionem ininterruptamente, serão concedidas2 

(duas) folgas mensais, podendo estas ser pagas como horas extrasàs que 

excederem às 36 (trinta e seis) horassemanais. 
 

b.1) Instituindo-sea Jornada de 12 X 36 horas, as horas trabalhadas além da 

36ª semanalserão pagas com adicional de 50% (cinqüenta por cento), 

ficandocerto que o excesso diário, além da 6ª hora não será 

consideradocomo hora extra, em face da compensação pela ausência de 

trabalha nodia seguinte. 
 

c) Na jornadade 6(seis) horas diárias, em 6 (seis) dias da semana (36 

horassemanais), fica autorizada a concessão de folga alternada no sábadoou 

no domingo. Desse modo, quando a folga ocorrer no 8º (oitavo) dianão 



implicará em infração ao artigo 67, da CLT, eis que este sistemade folga visa 

proporcionar ao empregado o descanso em finais desemana. 
 

Parágrafo Único:Nestes locais, onde haja turno ininterrupto, os setores que 

nãofuncionarem ininterruptamente, obedecerão a jornada máxima de 44horas 

semanais, podendo ser efetuada dentro da escala de 12 X 36,com 
pagamento das horas extraordinárias que excederem às 44(quarenta e 

quatro) horas semanais, desde que estas não sejamcompensadas em 

outrodia. 
 

Prorrogação/Redução deJornada 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - COMPENSAÇÃO DOSÁBADO 

O acréscimo dehoras por jornada diária,com vistasa excluir o trabalho aos 

sábados, não será considerado como �horaextra�, desde que limitada a carga 

horária semanal em 44 horas,dispensando o empregador da necessidade de 
celebração de acordosindividuais. 
 

DescansoSemanal 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - FOLGAS 

As folgas doexcesso de jornada não poderão coincidir com osferiados. 
 

Controle daJornada 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA -CARTÕES-PONTO 

Os cartões-pontodeverão refletir as jornadas efetivamente trabalhadas, 

ficandovedada a retirada dos mesmos, para impedir o registro da hora em 
quese encerra o trabalho diário, bem como ser efetuado o registro porterceira 

pessoa. 
 

ParágrafoPrimeiro: Fica facultado às empresas dispensar o registro dointervalo para refeição, desde que 

o mesmo esteja pré-assinalado nocartão ponto. 

 

ParágrafoSegundo: Havendo anotação eletrônica de jornada, efetuadaatravés de crachá individual, as 

empresas ficam dispensadas decolher a assinatura mensal nos respectivos cartões-ponto, desde quenão 

haja oposição escrita dotrabalhador. 

 

JornadasEspeciais (mulheres, menores,estudantes) 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - ABONO DE FALTA DOEMPREGADO 



ESTUDANTE 

 

É garantido aoempregado estudante o abono de suas faltas ao trabalho, 
quando daprestação de provas, exames escolares, profissionalizantes 

evestibulares, desde que seja comunicado com 72 (setenta e duas)horas 
deantecedência, exceto nos casos em que o exame seja marcado com 

prazoinferior. 
 

Outrasdisposições sobre jornada 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA EMFERIADO 

Aos empregados quetrabalharem no regime de 12 X 36 e que, cumprirem 
este horário emferiados,ficará garantida a remuneração de 100% (cem por 

cento), sobre a horanormal, desde que não seja concedida 

folgacompensatória. 
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - PLANTÃO ADISTÂNCIA 

Quando houversolicitação expressa do empregador, para prestar serviço em 

regimede "stand by", ficará assegurado ao trabalhador a 

gratificaçãocorrespondente à 1/3 (um-terço) de remuneração contratual, 

cujobenefício não exclui o pagamento das horas extraordinárias,efetivamente 

trabalhadas, quandoconvocado. 
 

 
 

Férias eLicenças 

 

Duração eConcessão de Férias 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - FÉRIAS 

O início do gozodas férias sempre começará após os sábados, domingos e 

feriados oudia de compensação do repouso semanalremunerado. 
 

ParágrafoPrimeiro: O pagamento das férias será efetuado 02 (dois) diasantes do início da mesma. 

 

ParágrafoSegundo: Na cessação do contrato de trabalho o empregado commais de 06 (seis) meses de 

serviço terá direito às fériasproporcionais. 

 

ParágrafoTerceiro: Sempre que as férias forem concedidas após operíodo de fruição, a empresa deverá 

pagá-las em dobro, conformeestabelece o artigo 137, daCLT. 

 

LicençaMaternidade 



 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - LICENÇAPATERNIDADE 

A empresa concederáaos seus empregados do sexo masculino o abono de 5 

(cinco) dias,emfunçãodenascimentoou adoção defilho. 
 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA -AMAMENTAÇÃO 

A empresa concederáa empregada que solicitar expressamente, licença 

destinada àamamentação, de uma hora por dia (considerando-se a jornada 
de oitohoras), até 06 (seis) meses após o nascimento do lactente. Estesdois 

intervalos poderão ser cumulados em um único intervalo de umahora diária, 

desde que seja do interesse daspartes. 
 

LicençaAdoção 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - LICENÇA PARAADOÇÃO 

A empresa concederáàs empregadas do sexo feminino, licença remunerada 

de30 (trinta)diaspara a adoção de filho. O período de licença será contado 

apartir do dia da entrega, a contra-protocolo, do termo de guarda 
eresponsabilidade. 
 

Outrasdisposições sobre férias elicenças 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - LICENÇAGALA / LICENÇA 

LUTO 

 

A empresa concederá03 (três) dias consecutivos de licença ao empregado 

que contrairmatrimônio e 03 (três) dias consecutivos de licença ao 

empregadoquando do falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, 

irmãos,avós ou pessoa que viva sob suadependência. 
 

 
 

Saúde e Segurança doTrabalhador 

 

Uniforme 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA -UNIFORMES 

É obrigatório ofornecimento de uniformes para todos os empregados, nos 



padrõesestabelecidos em cada empresa. Aqueles estabelecimentos que 

exigiremo uso de blusa de frio, sapato de determinada padronagem ou 
cordeverão fornecê-los gratuitamente, ficando o empregado, em todos 
ashipóteses, obrigado a restituí-los à empresa, quando assimsolicitado. 
 

ExamesMédicos 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - EXAMESMÉDICOS 

Os exames médicospré-admissionais, periódicos e demissionais, serão 

obrigatórios, nostermos da NR 07, da Portaria 3214/78. A recusa do 

empregado ematender a convocação para a realização dos exames configura 

JUSTACAUSA. 
 

Aceitação deAtestados Médicos 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - ATESTADOSMÉDICOS 

Somente serãoaceitos atestados médicos, psicológicos e odontológicos 

fornecidospor médicos dos convênios oferecidos pela empresaempregadora. 
 

ParágrafoÚnico: Na hipótese do funcionário não ser conveniado, tambémserão aceitos os atestados 

fornecidos pela PrevidênciaSocial. 

 

 
 

RelaçõesSindicais 

 

Acesso doSindicato ao Local deTrabalho 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - ATIVIDADESSINDICAIS 

Fica assegurado aoSindicato Suscitante, o direito de utilização de "quadro de 

aviso"das empresas da categoria Suscitada, para a fixação de informações 

eassuntos exclusivamente sindicais de esclarecimento dos 
empregadosintegrante de sua categoria profissional, desde que haja 
préviasolicitação à chefia daempresa. 
 

Liberação deEmpregados para AtividadesSindicais 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - LIBERAÇÃO 

DOSEMPREGADOS 

Para representaçãoda entidade obreira e participação em encontros, 



palestras,reuniões, assembléias, congressos, cursos e outras 
promoçõessindicais, ou de organismos oficiais, poderão ser indicados 
pelaentidade profissional, os empregados que comprovarem a condição 
dedirigente sindical, no limite máximo de 5 (cinco) dias porano. 
 

ParágrafoÚnico: Para a referida licença, deverá o sindicatoprofissional, formalizar solicitação ao 

empregador com 15 (quinze)dias de antecedênciamínima. 

 

ContribuiçõesSindicais 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - MENSALIDADESSINDICAIS 

As empresasefetuarão descontos em folha de pagamento das 

mensalidadessindicais, na forma do artigo 545, da CLT, devendo recolhe-las 
até odécimo dia útil de cada mês no Sindicato ou diretamente no 

Bancoautorizado, em guias especiais e/ou recibos, a serem fornecidospelas 
entidades obreiras. 
 

ParágrafoPrimeiro: As empresas recolherão os valores descontados detodos os empregados abrangidos 

pela presente convenção até o décimodia útil do mês. 

 

ParágrafoSegundo: Ao pagamento efetuado com atraso será acrescidamulta de 10% (dez por cento) 

sobre o valor exigido, ao mês. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃOASSITENCIAL 

Nos termos do art.513, alínea �e�, da Consolidação das Leis do Trabalho e 

segundoentendimento manifesto do Supremo Tribunal Federal, sempre que 
foremnotificadas, as empresas descontarão dos salários de seus 
empregadosos valores por ele fixados, respeitados os termos ajustados com 
oMinistério Público do Trabalho. Fica assegurado odireito deoposiçãoa ser 
exercido em até 10 (dez) dias, da data deassinatura desta CCT, conforme 

determina o Ministério do Trabalho. 
 

ParágrafoPrimeiro: Segundo deliberação da Assembléia Geralextraordinária do SINDESC, se procederá o 

desconto mensal, noimporte de 1% sobre o saláriobase. 

 

ParágrafoSegundo: Cumprido o que foi estabelecido pela AGE do SINDESC,o pagamento dar-se-á até o 

dia 10 de cada mês, mediante apresentaçãoda listagem, dos empregados, diretamente na sede do 

Sindicato oumediante opção de depósitoem conta-corrente.Apóscomprovação do depósito o SINDESC 

terá 10 diaspara envio do respectivo recibo 

 

ParágrafoTerceiro: Sempre que solicitado pela empresa, o Sindicatoobreiro remeterá a prova da 

legitimidade da cobrança acimareferida. 

 
ParágrafoQuarto: Conforme consta dos TACs antes mencionados, não serãoaceitas oposições coletivas 

ao desconto em questão, os que foremencaminhados pelo correio, ainda que por A. R. Ainda, 

serãodeclaradosnulosos pedidos em que ficar demonstrado que asempresas incentivaram, direta ou 

indiretamente, os trabalhadores aformular pedidos deoposição. 

 
 



CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA -CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SINDICAL 

Fica instituída,somente durante a vigência do presente instrumento, 
acontribuição social sindical que será paga pelas empresas deMedicina de 

Grupo ao sindicato obreiro, com a finalidade deauxiliá-lo nos projetos sociais 
da categoria profissional. Estacontribuição será paga emtrêsparcelas, sendo 
a 1ª parcela com vencimento até 30/08/2011; a 2ªparcela até 30/11/2011 e da 

3ª até 30/03/2012. Cada parcela será deR$ 4,00 (quatro reais) por 

funcionário, tomando-se por base aquantidade de funcionários registrados 
no respectivo mês depagamento. 
 

ParágrafoPrimeiro: Este valor deverá ser repassado ao SINDESC, atravésde depósito único efetuado 

diretamente na conta-corrente do SINDESC,cabendo ao sindicato obreiro, no prazo de 10 (dez) dias 

encaminharrecibo de quitação da contribuição. 

 

ParágrafoSegundo: Na hipótese de inadimplemento será acrescentada amulta de 10% (dez por cento) 

sobre o valordevido. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA -CONTRIBUIÇÃO 

ASSISTENCIAL PATRONAL 

A Assembléia Geralfixou a Contribuição Patronal, relativa à negociação 

Coletiva deTrabalho, objeto desta Assembléia, a ser recolhida ao SINAMGE 

portodas as empresas de Medicina de Grupo, cujos empregados integrem 
oupossam vir a integrar a Categoria Profissional do SindicatoSuscitante das 
referidas negociações, esclarecendo ser irrelevante,para a obrigação de 

pagar a citada Contribuição, ter ou não aEmpresa, nesta data, empregados 

pertencentes a mencionada CategoriaProfissional A aludida Contribuição 

Assistencial será cobrada,através de boleto de cobrança bancária direta, 

enviado pelo correio,cujo valor fixo é de R$ 76,58 (setenta e seis reais e 

cinqüenta eoito centavos) por empresa, acrescido R$ 12,03 (doze reais e 

trêscentavos) por cada 1000 beneficiários (para empresas com até 

250.000beneficiários cobertos), e R$ 6,02 (seis reais e dois centavos) 

por1000 beneficiários para empresas que exceder a 250.000beneficiários, 

cujo montante deverá ser recolhido dentro dovencimento, aos cofres 

doSINAMGE. 
 

ParágrafoÚnico: O não pagamento, no respectivo vencimento, atrásaludido, da Contribuição Assistencial 

ora fixada, incidirá multamoratória de 10% (dez por cento), sobre o principal de débitoacrescido dos 

juros legais, contados dia a dia, calculados sobre oprincipal. 

 

Outrasdisposições sobre relação entre sindicato eempresa 

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - COMBATE AOASSÉDIO 

Reafirmando seuspropósitos de combate ao assédio moral e assédio sexual, 

aspartes secomprometem, de comum acordo, paritariamente e de forma 
negociada, ainstituir cursos e palestras e a disseminar informativos, dentro 



dolocal de trabalho, que busquem a prevenção daquelas práticas. 
 

 
 

DisposiçõesGerais 

 

Descumprimento doInstrumento Coletivo 

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - MULTACONVENCIONAL 

Fica instituída amulta correspondente a 10% (dez por cento) do salário 

normativo emfavor do empregado, pelo descumprimento desta Convenção 

Coletiva deTrabalho. 
 

OutrasDisposições 

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - FORO 

Fica eleito o fôroda sede do Sindicato obreiro respectivo, para dirimir 
eventuaisdúvidas oriundas da aplicação ou cumprimento da presente 

ConvençãoColetiva deTrabalho. 
 
 

ISABEL CRISTINA GONCALVES 

Presidente 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB.DESERVICOS DES.CTBA
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